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Aos dezoito dias do mês de Março do ano de mil novecentos e noventa e nove. 

Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Aveiro. reuniu 

ordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidênc ia do Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso 

Souto de Miranda, e com a presença dos Vereadore s Srs. Dr. José da Cruz Costa, Eduardo 

Elisio Silva Peralta Feio, Jaime Simões Borges, Eng." Manuel Ferreira da Cruz Tavares. 

Domingos José Barreto Cerqucira, Dra. Maria Amônia Car ga de Vasconcelos Dias Pinho e 

Melo e Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos 

Pelas 14 horas e 30 minutos foi declarada aberta a presente reunião 

t:â.klA.S : • Foi deliberado , por unanim idade . just ificar a falta dada pelo Sr. 

Vereador Eng." Eduardo Belm iro Torres do Couto. 

~I ÁR IQ D\ T ES0I1RARI,\ : - A Câm ara tomou co nhecimento do 

balancete da tesouraria relativo ao dia 17 de Março, corrente, o qual acusa o seguinte 

movimento em dinheiro: . Saldo do dia anterior em operações orça men tais -cento e vinte seis 

milhões setenta e oito mil trezentos e cinqucnta e oito escudos e sessen ta centavos: Sa ldo do 

dia anterior em operações de tesouraria - cinq uenra e do is milhões trezento s t' sete mi l 

quatrocento s e onzc escudos; Receita do dia em operações orçamentais - um milhão duzentos e 

vinte cinco mil trezentos e um escudo s; Receita do dia em operações de tesouraria - quarenta e 

dois mil seiscen tos e treze escudos ; Despesa do dia em operações orçamentais - cinco milhões 

sete mil duzentos e cinquenta e sete escudos; Despesas do dia em operações de tesouraria 

quatro mil escudos; Saldo para o dia seguinte em operações orçamcn tais - cento e vinte e dois 

milhões duzentos e noven ta c seis mil qua trocen tos e do is escudo s e sessenta cen tavos: Saldo 

para o dia seguinte em operações de tesouraria - cinquenta e dois mi lhões trezentos e quarenta 

c seis mil e vinte c quatro escudos . 
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Ií\ \~ _ 
PERíODO DE ANTES DA ORD EM DO D/A ~ /~

. . \ 
fRE.1H OS E:\I RmSAS : - No uso da palavra , a Sr.' Vereadora Ora. M 

Ant ó ~ia alertou para a situação de um prédio e~ iSlente na Rua da ~rrochcla, en c~sta d o a um~ 
padaria, que se encontra em pen go de ruma, pelo que solicito u que sep m tomadas .~ 

providencias, nomeadame nte através da colocação de tapumes , dado tratar -se de um local onde 

passam muitos estudantes, podendo orig inar um acidente grave. O Sr. Vereador Domingos 

Cerqueu a disse ter tomado nota do assunto, pelo que iria providenciar no sentido de se 

deslocarem ao local os Serv iços Municipais de Prctecçãc Civil, a fim de averiguarem a 

situação 

EDIFÍC IOS 'H ':SICIP AIS: _ O Sr. Vereador Domingos Cerqueira, no uso da 

palavra, deu nota de um ped ido apresentado pela Ordem dos Médicos - Delegação de Aveiro, 

através do qua l manifestam interesse em ocupar a moradi a, propriedade des ta Autarquia , sita na 

Rua das Pombas, na qual estão instaladas v árias entidades, algumas també m interessadas no 

imóvel, nomeadamente a Junta de Freguesia da G lória. Aquele Sr. Vereador disse, ainda, que 

em sua opinião seria bom que a Câmara conseguisse disponibilizar o edifício para lhe ser dado 

um fim mais útil, dado o estado de degra dação em que o mesmo se encontra . 

A este respeito, o Sr. Presidente disse que a Junta de Freguesia já há algum tempo 

que formulou 11 Câmara esta pretensão , co ntudo, o tempo foi passando e, efectivamente, nunca 

se chegou a tomar nenhuma posição sobre o assunto , pelo que ~ er á uma questão a considerar. 

HO RÁRIO UF FW'SCJONA ;\IENT O Do s t'STAIJEI HT\ U' NIOS : • Ainda 

no uso da palavra, o Sr. Vereador Domingos Cerqueira, disse ter sido conta ctado por alguns 

rnunfcices. residentes nas imediações do estabelecimento de Discoteca, Bar e Restaurante, 

denominado "Oito Graus Oeste", sito no Ca is do Paraíso , freguesia da G lória, que se queixam 

do horário que, ultimamente, tem vindo a ser pratica do, dado que nunca encerram dentro do 

horário estabelec ido, ou seja às 04.ooh, encerrando, quase por sistema, por volta das 

7.00/8 .00h, perturbando o descanso dos residentes c alentando contra os bons costumes. 

O Sr. Vereador De.JoséCosta disse ter conhec imento que foi solicitada autorização 

a esta Autarquia para se mant erem abertos até às ôh da manhã, que não merece u ainda resposta, 

pelo facto de se estar a ponderar a situação, face às reclamaç ões que tem surgido e, ainda, 

porque o deferimento desta pretensão vai consequentemente provocar o aparec imento de 

Acta n" 13, de 18 de Março de 1999 • P ág. 2 



idênticos pedidos. Mais referiu o Sr. Vereador que o controle do horário e efectuado p~~~ 
pelo que terá que se solicitar um ma ior reforço do policiamento naquela zona ~ 

C O NCEPCÃO{C ONSTR lJCÃO DO NO VO ARRE I VAMENTO DoM 
ESTÁDIO MÁRIO DI 'ARTE: - O Sr. Presidente deu conhecimento de uma infonnaçãJ:' ) 

prestada pelo Director de Obras Municipais, a dar nota da necessidade de se proceder à 

execução de um novo relvado no Estádio Mário Duarte, dado que o actual está em condições 

bastante deficientes para a prática do futebol, situação que perdura há bastantes anos e que 

apesar de algumas intervenções pontuais não se tem conseguido obter resultados satisfatórios 

Atendendo à especificidade dos trabalhos, constantes da informação atr ás referida c, ainda ao 

factor tempo (por forma a permitir o inicio da nova época ), foi deli berado, por propos ta do Se 

Presidente e por unanimidade, proceder à abert ura de concurso para o efeito , na moda lidade de 

aj uste directo, com consulta a cinco emp resas da especia lidade, nos termos da alínea c), art" 52" 

do Decreto-Lei n° 405/93, de lOde Dezembro, es timando -se o preço base na qua ntia de dezoito 

mil e oitocentos contos , para um prazo de execu ção de dois meses e meio. 

Mais foi delibe rado, por unanimidade, considerar aprovados o cadern o de encargos 

e programa de concurso respect ivos. 

AUENAC ÃO IH' B t' NS - I JRIJAN IZACÃO IM Ol IINTA no GR J"' t~ - De 

acordo com a informa ção técnica prestada pelo DPGP n" 33/99, de 17 de Março , a Câmara 

deliberou , por unanimidade, proceder à venda em hasta pública, dos lo tes n" 8 e 9, sitos na 

Urbanização em epígrafe , nas con dições constantes do respectivo proce sso , que aqui se dão 

como transcritas e que foram aprovadas, por unanimidade. 

Ma is foi deliberado, por unanimidade, que a respect iva hasta pública se realize na 

reunião pública que terá lugar no dia I de Abri l, próximo 

C O:'S'ST R I ICÃ O lU' U M A I A"'CIIA VARA T R ANS p O RT E SOCIA l D E 

PASSAGEIROS : - No uso da palavra, o Se Veread or Eng." Cruz Tavares deu conhecimen to 

que na passada terça-feira foi efectuada a vistoria técnica à nova lancha "Dunas de S. Jacinto", 

pelo que a mesma, neste momen to, está em cond ições de ser lançada à água. 

- Seg uidame nte, e por propos ta do Se Vereador, foi deli bera do, por unanimidade, 

autorizar o pagamento da factura n° 12443/99, no valor de catorze milhões setecen tos e doze 

mil c quinhen tos escu dos, acresc ida de IVA, correspond ente à 3" fase de pagamento, de acordo 
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com a C.láUSUla qu inta do contra to para "Fornecimento de uma lancha para transport e socia l d 
v "' [ 

passageiros", \ 

• SOCIEDADE DO M,uADOIIRO - PAR TI CI PACÃO A~ÓNI"A D~ 
CA.\lARâ : • Em seguimento da deliberação tomada em 23 de Dezembro. do ano findo, já . 

aprovada pela Assembleia Municipal em 8 do corrente m ês. foi deliberado, por unanimidade. 

autorizar o pagamento à Sociedade An ônima do Matadouro. da quantia de dez mil contos, 

correspondente à participação da Câmara Municipal de Aveiro naquela Sociedade 

~ .. EREG tl ESIA DE ESÇ(JE IRA : • Face ao oficio env iado pela Junta 

de Fregues ia em epígra fe e de acordo ~om a informação prestada sobr e o ass un to pelo Gab ine te 

de Educação, foi deliberado, por unanimidade e por proposta do Sr. Vereador Jaime Borges. 

conceder um subsidio àquela Autarquia, no valor de dezassete mil e quarenta escudos, com 

vista ao pagamento das horas efectuadas pelas auxiliares de Acçâo Educativa, com o 

acompanhamento das crianças do Jardim de Infância ao refeitório da Escola Secundaria de 

Esgueira, no passado mês de Fevereiro. 

,,('cÃ o sOCl \I : · ;o..:a sequência do acidente ocorrido na passada terça-feira com 

um jovem de 13 anos, residente na Urbanização de Santiago, que terá sido vítima de uma 

tentativa de violação e imolação, por parte de outros três jo vens, nas traseiras de um armazém 

de vestuário localizado junto ã Estrada Nacional 109, o Sr. Psesidente propôs que atrav és dos 

Serviços Socia is do Município, seja prestado apoio social ao jovem e à familia, o que mereceu 

a concordância de todo o Executivo. 

FI F ITOS l OC AIS _ SEG J!ROS: - Foi abordada a questão do seguro dos eleitos 

locais, tendo o Executivo entendido que todos os Mcmbros da Câmara, quer estejam a tempo 

inteiro, quer em tempo parcial, devem estar abrangidos por capitais seguros de igual montante, 

assim como, também devem estar previstos os riscos de acidente emergentes das funções ao 

serviço da Autarquia. para os restantes eleitos. Deste modo, foi decidido que os Serviços 

Administrativos verifiquem as condições contratuais estabelec idas com a respecuva 

Seguradora, a fim de ser prestada inform ação ao Executivo numa próxima reunião 
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P AVI:\ IF NT AC ÀO E INf R AEST R JlT ll R AS DE ÁG JJAS P I IIYI I\~V 
JIRUA N I1ACÃO DO p l('OT O D I OI IVEIRIISHA : - O Sr. Vereador Eduardo Feio d~(l 
conhecimento ao Executivo de uma informação prestada pelo técnico municipal compele n~ 
segundo a qual, na sequência da execução da empreitada em epígrafe, se verificou :B 

necessidade de se proceder.ao re~est imento do arrua mento municipal de acesso Urhanizaç á 

do Picoto, uma vez que o p ISO existente se encont rava bastante degradado 

A Câmara deliberou , por unanim idade, e de acordo com o previsto no art" 260 do 

Decreto-Lei n" 405193, de 10 de Dezembro. autorizar a celebração de um cont rato adicional 

eom a Finna adjud icatária, RJCAM - CONSTRUÇÓES, LOA., pelo valor de três milhões 

novecentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e seis escudos, acrescido de IVA, o 

que representa cerca de 39% do valor do contrato inicial. 

E"X.P--<l l2.8;- :-':a sequência da deliberação tomada na reunião de 4 de Março último, 

onde foi dado conhecimento, pelo Sr. Presidente. que a Câmar a Municipal de Aveiro adquiriu 

pane do recheio do Pavilhão do Conhecimento dos Mares, foi deliberado, por unanimidade , 

autorizar o pagamento das despesas verificada s com a referida aquisição, num total de quinze 

milhões novecen tos e sessenta e dois mil escudos , assim discriminado: preço simbólico das 

peças que vêm para Aveiro . cinco milhões de escudos ; desmontagem da Nave - trõs milhões c 

duzentos e cinq uenta mil escudos; desmontagem da Sala Explorar . três milhões, duze ntos e 

vime e quatro mil escudos; desmonta gem da Sala Investigar - dois milhões, oitocentos e 

sessenta e oito mil escudos; Sala Cha lenger Mapa do Fundo 'do Mar - quatrocentos e setenta 

mil escudos ; Sal Final Tartaruga de Buchenell - seiscentos e cinq uenta mil escudos; e 

transporte - cerca de quinhentos mil escudos 

ORO P ·! [)t' TRA B.\J UOS: _ De seguida deu-se inicio à apreciação dos assuntos 

constantes da ordem de trabalhos. 

FOR~EC I!\U'~TOS AI J)G II F R nt" i\l ÁO!JI NAS P ARA F S PAl II AR 

AR GAl\lASS A REIJ Jl\lliSOSA: - Foi presente o processo relativo ao fomeci mento continuo 

acima referencia do, acompanhado da informação prestada pela comissão de análise, tendo sido 

deliberado, por unan imidade, de acordo com a mesma, transmitir a todos os concorrentes que a 

intenção deste Executivo. vai no sent ido de a adjudicação ser feita à Finna ViTO R ALMEID A 

& FILHOS, l.DA., LDA., pela importância de sete mi lhões de escudos , acresci da da lVA 
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Mais foi de liberado, por unanimidade que, caso não sejam apresen tadas a leg~k~· 
no prazo. legalmente estabelecido, se consideram aprovadas a adjudicaç ão e a minuta / 

contrato . 

IIH~~OI!1 S I ÇÃO n E BRIT AS: • Considerando a deliberação tomada na 

reunião de 28 de Janeiro, último, que procedeu à abertura de concurso para o fornecimento em 

epígrafe. foi deliberado, por unanimidade. com base na Informação prestada sobre o assunto 

pela Comissão de Análise, adjudicar ã Firma PiÇARRA & RIBEI RO, t DA., o fom ecun emc 

de "sar risca (4/8 mm e 81/5 mm) e de gavilha 16115 mm", pela quantia estimada de três 

milhões setece ntos e cinquenta mil escudos, acrescido de iVA., e ainda adjudicar li Firma 

B RJ Mü - BRlTAS DE MOUQ UIM, tDA., o fornecimento de "gravilha 25/40 mm. brna s e pedra 

de pô", também pela importânc ia estimada de três milhõe s setecentos e cinqucnta mil escudos , 

ambas as importâncias acrescid as de IVA. 

Mais foi delibe rado, por unan imidade que, caso nào sej am apresentadas alegações 

no prazo legalmente estabelecido, se consideram aprovadas as adjudicações e as minutas dos 

~ - A01l1SJÇÃO lU' T 01 !T· YENANT: . Conforme deli beração tomada na 

reunião de 19 de Novembro, último, foi presente o processo relat ivo ao fornecimento em 

epígrafe. para o ano em curso , acompanhado da informação prestada pela com issão de análise 

das propostas, a qual aponta no sent ido de o material ser adjud icado à Firma PiÇARRA & 

RIBEIRO, LDA., por ser a proposta economicamente mais vantajosa. Em face do exposto, a 

Câmara deliberou, por unanimidade, adjud icar o citad o fornecimento à re ferida Finna, pelo 

preço unitário de mil quatrocentos e cinquenta escudcs/m ' , ficando co ntudo o mesmo 

condicionado às características técnicas que fazem parte integrante do Caderno de Encargos 

Mais foi de liberado, por unanimidade que, caso não sejam apresentadas alegações 

no prazo legalmente estabelecido, se consideram aprovadas a adjudicação e a minuta do 

contraio. 

Neste momem o ausentou -se da reunião o Sr. Vereador Jaime Borges. 

FO R:'SEClMENT OS AOJ!lSIC\Q pE T1:"lT ,\U.lY.E.RSAS : - A Câmara 

tornou conhecimento do parecer emitido pe la comissão de análise, relativamen te ao conc urso 
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<i1r.-~ 
,m, ~epígrafe. aberto por delib eracão de 19 do Novembro . findo. 'PÓ' o que foi d,el iberad~r' 
unamrnidade, que o respectivo material seja adjudicado a Firme MAVIREL - I!'lUUSTR \ , 

T.ECNICASQUI,MICAS, LDA., pelo valor de um milhão quatrocen tos C dezoito mil e quaren -e-~/ 

cmco escudos ~ 

Por unanimidade, foi ainda deliberado, que, caso não sejam apresentadas alegações 

no prazo legalmente estabe lecido, se consideram aprovadas a udjudic açâo e a minuta do 

contrato. 

ElIlrOU de IIOl'O li a 5u[a o Sr. Vereador J aim e HorJ: t'.~ . 

FO R...'iE.C~To.S.-=.AQ..l!.lSlCÃQ..llt" Si NAI S n .. TRe\:SSITO: _ Também 

em seguimento da delib eração tomada em 19 de Novembro do ano findo. foi presente o 

processo de concurso para o fornecimento contínuo . durante o ano de 1999 , de sinais de 

trânsito. lendo sido deliberado, por unanimidade e de acordo com a informa ção da comis são de 

analise das propostas. junta ao processo, transmitir aos interessados que a deliberação da 

Câmara vai no sentido de a adjudicação ser feita da seguinte forma: sinais de 060 em à Firma 

SrNALARTE - INOl;STRIA DESINALIZAÇÃO, LOA., pela importân cia de oitocen tos e noventa e 

quatro mil escudos; sinais de 0 70 em e sinais rectangulares à Fim13 LANlS SINALIZAÇÃO, 

LOA., pelo valor de cinco milhões cen to e vinte mil duzentos e cmqucnta escudos; e sinais de 

090 em e placas adicionais à Finn a S.N.S.V. - SOCIEDADE NACIONAL DE SINALIZAÇÃO 

VERTICAL, LOA., pelo valor de um milhão duzentos e sessenta t um mil cento e noventa c cinco 

escudo s. Todas estas importânc ias são acrescida s de IVA. 

Mais foi deliberado que. caso não sejam apresen tadas q'\,aisquer alegações por parte 

dos concorrentes, no prazo legalmente estabel ecido, consideram-se aprovadas a adjudicação e a 

minuta do comrato. 

AQ lliSIC ÃO I,.. S INAliZAÇÃO I I JI\1l.M!SA 

." JTO ' ] \ n Ci\ EM Ç HJ)Zi\MFNTOS [ liMIT ES DE \' [ 1 QC JJ)A[H:~ : - Foi 

igualmente presente o processo relativo à empreitada em epígrafe, aberto por deliberaçã o de 7 

dc Janeiro, último, verificando -se que das duas propos tas aprese ntadas, a que se toma 

economicamente mais vantajosa é a da Firma SINALARTE - INDÚSTRIA DE SI:>JA LlZAÇÃO, 

LOA., conforme informação técnica prestada sobre o assunto. 

~ 
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Assim. foi deliberado, por unanimidade. transmiti r aos interessados ~:...~ttJ 
de liberação da Câ.mara \Ia.i no se ntido de a adj ud icação ser feita à re ferida firma pe la QUan.li8 d " , 

OIto milh ões setece ntos e vint e seis mil e seisce ntos escudos, acrescido de IVA. 

Foi ainda deliberado, por unanimidade. que caso não sejam apresentadas quatsque 

alegações por parte dos concorrentes no prazo legalmente estabelecido, se consideram 

aprovadas a adjudicação. bem como a minuta do cont rato , 

ri " ~Q n F J'OR:\JENOR DA B AI XA D E SA N T O A :STÓ:SIO _ REVIS ÃO ' 

Dando seguimento ao del ibe rado em 29 de Out ubro do ano findo, relalivam eme ao a largamen to 

dos limites da área de intervenção do P.P. da Baixa de Santo António, o Sr. Presidente deu 

conhecimento de uma informação do D.P.G.P., à qual deu a sua concordância e que refere 

alguns dos inconvenientes em que se promova o alargam ento em causa , nomeadamente porque: 

I. se torna urgente a finalização do processo de revisão cujo prazo, de acordo com o contrato 

efectuado em Junho de 1997, era de 3 meses; 2. a área propos ta para expa nsão tem por 

objectivo a reso lução de algumas questões urbanas que não seriam tota lmente abrangidas só no 

âmbito do PDM, as quais, contudo, podem ser enquadradas e so lucionadas nas propostas do 

Plano de Urbanização, em elaboração; 3. A dimensão da área em expan são proposta, poderá 

pôr em causa o próprio contex to c fundamen to da revisã o, isto e,se a área a estudar de novo e 

t30 grande quan to a área objecto da revisão de plano, então poder-se-à admit ir estar perante um 

novo plano; para alem disso, a proposta de honorários já apresentada pelo Gabinete D'A vcrro é 

de dois milhões e qu inhentos mil escudos não podendo. nos termos da legis lação aplicável, o 

valor da adjud icação ultrapass ar 50% do valor inicial , o que se cifra em um milhão duzen tos e 

cinquenta e oito mil e quinhen tos escudos 

Face ao exposto, considera-se no referido parecer técnico, que não deve ser dada 

continuidade ao procedimento deliberado em 29 de Outubro, findo. 

Assim, a Câma ra deliberou, por unanimidade, revogar a deliberação tomada na 

reunião atrás mencionada, ficando por conseguin te sem efeito a intenção de alargamen to da 

área de intervenção do Plano de Pormenor da Baixa de Santo Antônio, devendo, assim, ser 

promov ido o andamento urgente da proposta inicial rcspeitantc á revisão do mesmo Plano 

PI A:SO Df PORMENOR E:sTRE O ÇA~A I D A S PIH:Â M IJ) FS E n T1R . 

Ilf: - Por propos ta do Sr . Presiden te e ouvidos os escla recimento s prestados pe lo Sr. Vereador 
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'h I ver 
Eduardo Feio, foi deliberado, por unanimidade, encarregar os serviços municipais compettJ. e~ 

de darem inicio à elaboração do Plano de Pormenor em epígrafe. 

f.LA.X O.D..E....fQRMt'lS O R DO PA R Q UE DES PO RTI VO lU ' "VE IR O : ...Fo i 

deliberado. por unanimidade. retornar a elaboração do Plano de Ponnenor do Parque 

Desportivo de Aveiro. ficando assim revogada, na parte respectiva, a delibe ração tomada na 

reunião de 27 de Julho, do ano findo. sob o título "Planos Municipais de Ordenamento do 

Terr itório" , 

AO ! !IS ICÃ O VE " "NS q )NT RA T()-P ROMFS~A _C1!.M._A...fiHU.lLG..Al 

~1 .-S..A. : · O Sr. Presidente deu conhecimento de uma informação técnica prestada 

pelo DI'GI', através da qual se dá nota do acordo estabelecido com a Portugal Telccom, S.A., 

sob a forma de con trato-promess a, a fim de penn itir a realização das seguin tes obras 

Implementação do Plano das Glicínias, com a abertura de arruame ntos e alargamento de outros. 

mais propriamente a EX 109 e Rotunda do Eucalipto; Ampliação do Cemitério Sul, de forma a 

viabilizar a continuação da construção de jazigos para posterior alienação; Abertura de novo 

arruamento para ligação da Rua Eng." José Ferreira Pinto Basto, ao conjunto habitaciona l 

designado por Colombo 2. 

A propósito, o Sr. Presidente deu nota de uma clausula do referido contrato, que 

considerou bastante interessante, em que a Portugal Telecom se obriga a proceder a preparação 

da rotunda na EN 109, até 31 de Dezembro dc 1999, de modo a comportar o futuro monumento 

ao "Papel da [ & D Nacional e em part icular aos 50 anos do CET e sua contribuição para o 

desenvolvimento tecnológico do País e de Aveiro", sendo da sua responsabilidade a execução 

do projecto e referido monumento, com prévia aprovação da Câmara. 

O Sr. Vereador Prof Celso Santos disse não concordar com a implementação de 

um monumento dedicado à TELECQM. Q Sr. Presidente esclareceu que o monumento é 

inspirado na contri buição do CET ao nivel da investigação e desenvolv imento tecnológico e, 

em particular, nos 50 anos do CET em Aveiro, sal ientando que só o facto de este fixar em 

Aveiro quadros técnicos de grande qualidade. consti tui um valor acrescentado de grande 

importância, além do facto de Aveiro ser o centro de demonstraçã o de todas as inovações 

tecnológicas, na área das telecomunicações. que é uma área estratégica de grande futuro, Além 

disso. a TELECOM irá elaborar o projecto, que será submetido à apreciação da Câmara e. 

portanto, só será lá colocado se a Câmara °aprovar. 
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o Sr. Vereador Prof. Celso Santos disse que o facto de este monumento resultar d~ 

um contrato-promessa, pressupõe uma troca, e portanto rejeita a ideia de que se efectue um 

permuta de determinada . área territorial, tendo como C~1\l rapartid a um monumen to, uma 

homenagem à Empresa. E óbvio que se a proposta for fcua em termos de ocupação daquele 

espaço, considerando o que as comunicações representam, ou seja, se a questão for colocada 

em separado, poderá considerar -se como um aeto de significado cultural, onde pesar.'! a 

importância que tiveram as telecomunicações no desenvolvimento de Aveiro, através do CEI . 

o qua l muito prestigio trouxe a Aveiro. De outra maneira nào compreend e o porquê da 

homenagem proposta 

O Sr. Presidente disse que a questão surgiu naturalmente e, porque se 

proporcionou, entendeu que caso se conseguisse garantir uma obra de arte financiada, não seria 

de se perder esta oportunidad e, estando agora em causa, aceitar ou não o princípio de que 

aquela rotunda fica reservada para um monumento às Telecomunicações, parecendo-lhe esta 

uma boa ideia, não só por estar numa entrada da cidade de grande visibi lidade, como também 

pelo facto de o CET estar ali muito próximo 

O Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares disse que ao aprovar-se este protocolo se está 

implicitamente a aprovar a cedência de um espaço publico e, em pane, para um fim particular. 

além de que se dão perspectivas quer à TELECOM, quer ao CET, não só da cedênci a do 

espaço, como também do monumento e, não obstante concordar com um monumen to ao CEI. 

dada a importância que este tem para Aveiro , irá abster-se por não concordar com ° facto de a 

TELECOM estar envolvida no contrato-promessa apresentado, li qual tem como finalidade, 

além de prestar um serviço, ser rentável c dar lucro aos seus accionis tas, prejudique ou não os 

o Sr. Vereador Domingos Cerqueira considerou que o perigo está em se misturar 

um monumento às comunicações com um monumento à TELECOM e, portanto a Câmara 

devera ter a capacidade de separar as coisas e de fazer um esforço muito grande para que não 

venha a ser um monumento a uma empresa privada, devendo salvagua rdar-se todas as 

intenções que a TELECOM: tenha de se servir de um espaço e de um monumento para fazer 

publicidade. 

Submctido o assunto à votação , foi deliberado, com a abstenç ão dos Srs. 

Vereadores Eng." Cruz Tavares e Prof. Celso Santos, aprovar o acordo a estabelecer entre esta 

Câmara Municipal e a Pon ugal Telcccm, S.A., sob a forma de contrato-promessa, nas 
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condições constantes do mesmo, que agU.ise dão como transcritas, CUJo docum ento fi ...lca a fazer 

parte integrante da presente acta, · '\lJ ~ 
A Sr." Vereadora Dra. Maria Antónia apresen tou a seguinte declaração de voto: 

"Tendo em conside ração a importância do Centro de Estudos de Telecomunicações no 

desenvolvimento tecnológico de Aveiro e do País, concordo com a 'ideia' de um monumento 

que sublinhe essa importância. Reservo uma ulterior posição para quando for co nfrontada com 

as diversas maquetes. Podia ter s ido apresentada esta proposta de outra forma. independente do 

contrato-promessa de perm uta de terrenos. A just ificação desta integração do projec ro de uma 

obra de arte neste protocolo, foi-nos apresentada como sendo o dó". garantia do pagamento desta 

obra. É aceitá vel, embo ra tivesse sido preferível , a apresentação de um projecto autônomo ." 

O Sr. Vereador Prof Celso Santos disse que a sua abstenção pretende não 

inviabilizar a propos ta, na expec tativa que a situação vise uma homenagem às comunic ações, à 

importância que de facto o CET teve em Aveiro . Contudo, não pode concordar com ao método 

seguido, a dependência de um contrato-promessa. e a falta de um parecer da Comissão 

Consultiva da Cultura. 

t\ Q \LIS.JÇ Ã O I>E B EN S ZON A I NDl JST RI AI DE T,\,BO[ I R .\ - O Sr 

Presidente deu conhecime nto de uma infor mação do DPGP, na qual se propõe a recnficaç ão do 

teor da delib eração de 8 de Junho , do ano findo, no sentido de a aquis ição de três parcelas de 

terreno pertencentes a Maria Glória Guiomar Nogueira, ser feita pelo valor de quatro milhões e 

cem mil escudos, acrescido de cem mil escudos de benfeito rias existentes (plantações de 

eucaliptos ). 

Por unanimidade, foi del iberado, concordar com a proposta apresentada 

II>FM \ RER Tl JR \ DE AR R lJA \I[:\,TO 11':0-<10 À EU 2 3 D F t· I XO : . 

Nos termo s da informa ção n" ] 1199do DPCiP de 10 de Março , corrente. e tendo em vista a 

abertura de um arruamen to perpendicular à Rua do Forno, que dá acesso á Escola EB 2, ], de 

Eixo, foi deliberado, por unanimidade, adqu irir duas parcelas de terreno rústico, com as áreas 

de 80 e 140 m', s itas no lugar da Retortas, Fregues ia de Eixo, pertencente a Júlio Fernandes 

dos Santos, pela quantia lotaI de quatrocentos e setent a e cinco mil escudos. incluindo trin ta e 

cinco mil escudos de inderrmização por cultu ras exis tentes, tendo sido acordado com o 

proprietário que esta Autarqu ia deverá levar a efeito a vedação das partes devassadas pelo 

corte a cfectuar, com um portão em cada uma das propriedades 
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AQUlSlCt\ O DE Bt' NS TE RR t ':\(>S DE ST I:SADOS ,\ 11\ U1TAC \ ( 

SOC IA L [ \ 1 FI XO : • Atendendo a outra informa ção do DPGP, a Câmara delibero u, poTA 
unanim idade, adquirir três terrenos rústicos sitos na Virgínia. Freguesia de Eixo, registados sobl../J 

os art." 3882 , 3885 e 3888 c. com as áreas de \30, 4,040 e 110 m2, respectivamente. 

perte ncentes ao Sr. Amade u Fernand es das Neves, pela importâ ncia tota l de dois milhões 

novecen tos e dez mil e quatrocentos escudos. 

I.!.ES...:\.f..cÁo n o UO l\l hlO r frHl l c o PA RA O PRI VAD O no 

.l~: . Face ao teor da informação técnica prestada pelo D.r ,G.r ., segund o a qua l. a 

área necessá ria para entregar, por permuta, a Maria das Dores Duarte de Pinho, propri etária de 

terrenos necessários para a EB 2, 3 de Santa Joana, está inserida, em parte, dentro do domín io 

público, foi deliberado, por unanimidade, promover a dcsafec tação do dominio p úblico para o 

privado do Município . daquela parcela de terreno. s ita no Largo dos Aidos, freguesia de 

Esgueira, com a área de 126,40 ml
, à qual se atribuiu o valor de quinhentos e cinco mil e 

seiscentos escudos 

SERVi ÇO S ~1IJNJ Cl rAls - I:"iFORi\1AII ZAC ÁO : - Face à informação 

prestada pelo Gabinete de Informática desta Câmara, e em sequ ência da deli beração de 4 de 

Março, corrente, na qual se adjudicou diverso material informá tico fi Firma r,-.; FORVAGOS 

!NDÚSTRJA INFOR.MÁT ICA DE VAGOS, LDA., foi deliberado, por unanimidade, em aditamento ao 

mesmo concurso, adjudicar na modal idade de ajuste directo, nos termos do que estabelece a 

alínea e) do n" I do art' 36°, conjug ado com o n" I do art" 37°, do Decreto-Lei n° 55/95, de 29 

de Março, a aquisição de 7 computadores e respectivas licenças de software à Firma acima 

referida, pelo valor de um milhão novecentos e cinque nra e nove mil e trezentos escudos, 

acrescido de IVA, sendo este valor inferior a 50% do valor da adjudi cação inicial 

~RO - C IJ)A!lt' A RI.E_lil!YA~ '.:- Na scquência da consu lta efectuada a 

varias firmas da especialidade para apresen tar orçamento para a elabora ção de um CD- ROf\.l 

inntulado "A veiro - Cidade Arte Nova", bem corno a sua duplicaç ão em 500 exemplares, foram 

presentes as seguintes propostas, cujos valores a seguir se indicam: N." 1 • AUTOR · 

Tecnologias Multim édia, Lda. - um milhão quinhentos e cmquema mi l escudos; ~.J.O 2 
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MEDIALlNK - Tecnologias de lnformação Aplicadas. Lda. - um mi lhão e nov~"" ~~'/ , 
escudos ; e N.o J ... AUD IOVISUAIS MULTIM ÉDlA CONSC IENTE - oitocentos mil escud os. Q\ 

Por unanimidade, o E~ecut i vo deliberou adjud icar, pelo valor de oilOcento~ mil M/ 
escud os, a elabor ação do referido CO-ROM à finna AUDIO VISUAIS MULTlAf EDlA( )) 

CONSCIEN TE, por ser a que apresenta valor mais baixo. 

CO M t' I\IO RACÕE'S DO IJIA 10 IU:.....J..I1!S.H..Q: • O Sr. Presidente comunicou ao 

Executivo que as comem orações oficiais do dia 10 de Junho irão decorrer este ano em Aveiro, 

com a presença de Sua Excelência o Sr. Presidente da República. Mais informou que, 

atendendo ao facto de o Sr. President e chegar a Avciro no dia 9, es te dia será mais drreccicnado 

para Ave iro e para as Colectividades e o dia 10 par a as cerim ônias ofic iais dirigidas ao Pais . O 

Sr. Presidente info rmou, ainda, que do prog rama consta também uma expo sição organi zada 

pelo pro tocolo do Estado. 

OCl JP >\C ÃO DA..j'I A rÚBllCA _ OlJ!O S Ol 'F S D F V EI'óD ·\ U f: 

GE.Lt\V!.lli:· Face à informação prestada pe la D.A.U.A., que aqui se dá como transcrita, foi 

delibe rado , por unan imidade abrir concurs o publico par a a instal ação e exploração de 

quio sques de venda de gelado s, nos seguintes locais: Ross io. Parque D. Pedro V, Largo do 

Mercado Manuel Firmino, Marginal de São Jacinto e Praia de S. Jacinto 

Çt' I'óT RO DE fOR~lA ('ÀQ F rl/l Tl lRA.l!A....Q)ST A DO VAI Alill :- Face 

ao pedido formu lado pelo Ce ntro acima referenciado, para colocação de quatro placas 

sinahza doras daquela Instituição , o Executivo delib erou , por unanimid ade, e de acordo com a 

informação prestada pela D.A.U.A., qu e aqui se dá co mo transcrita, aprovar a concessão da 

licença de ocupação, a titul o precário , pelo período máxi mo de um ano , lind o o qual deverão 

ser retirados todos os painéis . 

l'A IOp' S - APOIO AI II\1ENT AR A ESTl JIM.r!'[E..S.:- De acordo com a 

informação n.' 109/99, prestada pelos Serviç os de Habitação desta Câma ra Municipal, relativa 

a pedidos de apo io alimentar solicitados por vários estuda ntes dos PALOP ' s, foi de liberado , 

por unanimidade, autoriza r que os me smos passem a beneficiar desse apoio na Cantina 

Municipal. 
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!'ASSE sOCI Al .. Face ao pedido formulado por Emílio Suza na coroa\'J;~ v~ t 

residente no Bairro Social do Caiãc. a solicitar a concessão de um passe social gratuito. f~/ 
de liberado, por unanimidad e, dar an u~ncia ao pretendido. considerando a informação prestadG 

sobre o assunto pelos Serviços de Habitação desta Autarquia. 

J.1lliIA.J)u.REG UES IA DE CACIA:- De acordo com um pedido formulado 

pela Junta de Freguesia em epígrafe, foi de liberado, por unanim idade, autorizar a cedêncta de 

diverso materia l, nomeadament e, blocos de cimento e areia, destinado aexecução de diversos 

alinhamentos de ruas na fregues ia, ascendendo o seu custo a duze ntos e cinque nta mil e 

oitocentos escudos, acrescido de IVA. 

- Foi também deliberado , por unanimidade. face a outro pedido da Autarqu ia em 

epígrafe, autorizar a ccdência de lagetas de cimento e areia . com destino fi pavimentação da 

Rua dos Bombeiros da Celulose, cujo valor ascende a quinhentos e trinta e um mil e 

novecentos escudos, acrescido de IVA. 

!!l~T\ ()tO FRH;Ut'S IA DE ~OSSA SE NHO RA D \ G L Ú IUA:

Cons iderando o pedido formulado pela Junta de Freguesia em des taque, e por proposta do Sr 

Vereador Jaime Borges, foi de liberado, por unanimidade, autorizar o pagamento da factura n." 

140, da firma Mónicas de Maria de Lurdes l/e Sousa Alves, da importância de quatroc entos e 

sessenta e oito mil escudos, referente às iluminações de Nata lcolo cadas na Rua de Espinho, em 

I Santiago e j unto ao Patronato de Vilar. 

• 
ASSO CI ACÃO REGIONAL nLBt\~: · Presente um oficio da 

Assoc iação em epígrafe, a solicita r o apoio da Câma ra Municipal, em termos de transporte, 

para a sua participação num torneio amigável a real izar na cidade de Bourge s, de 6 a 11 de 

"'aio, próximo. Face á informação prestada pelos Serv iços de Desporto des ta Câmara 

Municipal, o Executi vo de liberou, por unanimidade, apoiar a deslcca çãc àquela cidade através 

da atribuição de um subsidio, no valor de dez mil escudos, por atleta, e até ao máx imo de cem 

mil escudos. 

ESC Ol AS DO CO Nct' 1 MO _ FSCOI A--.lW....MÁR 1A DE T AlU JEIRA :. A 

Escola em des taque apresenta um projecto educativo, intitulado "Fazer brilhar o Sol" , cujo 
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objecnv o principa l e a ocupação dos tempos livres dos alunos, com activ idades ~dZ~S~ 
estimular o seu inte.resse por ~ive r.sas áreas, que \'3.0 de~e o desport o até ã expressão p. ".'S( . 

tendo em vista 3 prevenção pnmána da toxic odep cndênci a , 

Face á informação prestada pelos Serviços de Educação des ta Câmara Mu nicipal, . 

Câmara deliberou, por unan imidade . apoiar o referido projecro através da atribuição de um 

subsídio no valor de setenta e cinco mil escudos. 

Il ) E.M ...:.... ES CUJ..A....SJ::!~OSÉ......E.SI..Ê.YÃ.U : - A Esco la referida er n 

epígrafe, no âmbito das actividades desenvolvidas no sentido de melhorar o nível de 

escolaridade das populações do conce lho, nomeadamente na freguesia de Nariz , solicita o 

apoio desta Câma ra Munic ipal, para a aquisição de diverso material, nomeadamente, um 

armá rio metálico, um retroprojector, um projectc r de slides e um comp utador e. ainda, para a 

deslo cação de um professor. que não dispõe de viatura própr ia. 

De acordo com 3 informaçã o dos Serviços de Educaç ão desta Câmara Municipal. 

que aqui se dá co mo transcrita, foi deliberado. por unanimidade. apoiar as activid ades referidas. 

mediante a ced ência do mater ial necessário. 

p,\Ron: Dl' Ft' IRAS.J:...LXlQSlÇ.üJ::.s.:. Face ao pedido formulado pela 

ECOREX - Feiras de Qualidade. a solicitar a disponibi lidade do Parque de Feira s e Expos ições 

para a rea lização da CONSTRUAV - Feira de Materiai s e Equipamentos para Constru ção Civil 

e Obras Públicas, a rea lizar de 23 a 26 de Novembro, do peóximo ano, foi deliberado, por 

unanimidade, autoriza r o pretendido. 

fllD~: ' Face ao Fax enviado pela Assoc iação SOS Racismo. foi 

deliberado, por unan imidade, autorizar a aquisição, para a Biblioteca Municipal. de um 

exemplar de cada uma das seguintes obras : "Caíect âneo de Direit o de Estran geiros" e "Gu ia 

de Direitos e Deve res dos Estrangeiros" , cujos preços ascendem , respectivamente. a cinco mil 

escudos e mil e rrezemos escudos, ambas já com IVA incluído. 

~: - Face ao pedido formulado pe lo S ind icato ,\ 'aâ o/llll dos 

Trabalhado res da Adminís traçiio Local . foi deliberado. por unanimidade, oferecer uma taça, 

ate ao valor de de? mil escudos, destinada ao "Convivia de Pesca Desport iva" a realizar no 

próximo dia 22 de Maio. 
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• Foi ainda deliberado, também por unanimidade , atribuir um subsid io no valor de 

dez mil escudos à Fund aç ão Portugul Solidário , como cont ribu to para a aqu isição dos mei 

logísticos necessários ao seu funcion am ento. 

:SOVAS ÁRt'AS METRm'OI ITASAS DE AV t'IRO BRA GA 

rARO ! E I R IA E \'I sEll :· De aco rdo com o oficio envi ado pela Associação Nac ional de 

Municíp ios Portugu ese s, foi distribuído por todo Executivo, um exemplar do Projec to de Lei 

n." 558NlI. apresentado pelo Grupo Parlamentar do Part ido Social Democrata, relativo à 

cria ção de novas arcas metropolitanas nas cidades referidas em epíg ra fe, com vista a emi ssão 

de parecer numa próxima reuniã o 

.f.RQJ.E.CTO DE R r el !1 A, ,[ :STO M ll i'iIClPAl so nR~ÇÃ o....E 

.l:l.!NCID~l l::1'1TIL.D t....E.S..r.E..LÁ.Ul.LO.SLDlVERTI :\lFNT()S PÍlUI icos- Por 

todos os membros do Executivo, foi distribuída cópia do Projectc do Regul amento em 

destaque, para análise e reflexão, a fim de o assunto ser objec ro de decisão numa próxima 

reunião 

o documento em quest ão fica a fazer part e integrante da present e acta. 

I Ict' NCA S DE I O TF AM[NTQ : - Foram também analisados os processos de 

lo teamento que a seguir se indicam : 

- N~ 11/93, de A. SANTOS & BION, LDA., a apresenta r projecto de alteração ao 

loteamento situado na Quinta das Teixeira s, do lugar do Bonsucesso . Freguesia de Aradas, 

tendo sido deliberado, por unanimidade, aprovar nos termos da inform ação técnica do D,P.G.P 

n· 107f99, de 26 de Fevereiro, junta ao processo; 

- N~ 32198, de ALIC E PEREIRA \1 ARQ UES E OUTROS , li so licitar o 

licenciamento de operação de lo teamen to de um terreno situad o na Rua do Alquebe, lugar da 

Quinta do Picado, Fregues ia de Aradas. Lida a informa ção técnica n" 115/99, de 2 do corre nte, 

j unta au processo, foi deliberado, por unanimidade. nos terrno s da mesma . defe rir; 

- N° 65/99 , de DAV ID DINIS MADA IL, a solic itar a viabilidade de loteamento de 

um terreno situado em Oliveirinha , tendo sido deliberado , por unanimidade, aprovar nos termos 

e condições con stant es da informação técnica do D.P.G.P., n~ 104/99, j unta ao correspond ente 

processo; 
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- N° 126/88, de ROSA BASTOS , a solicitar alteração ao alvará de loteamento nO 

5/96, no sentido de ser aumentado o número de fogos do lote nO4, sendo deliberado, por 

unanimidade, aprovar , devendo dar cumprimento às condições constantes da informação 

técnica de DPGP n" 112199,j unta ao processo ; 

- N° 30/95, de PRONTIVE NDA, CONSTRUÇÕES. Face ao teor da informação da 

DPDE de 10 do corren te, junta ao processo , foi deliberado, por unanim idade, procede r de 

acordo com a informação do mesmo serviço de 7 de Agosto do ano findo, lambem ju nta ao 

processo, ficando ass im revogada a de liberação tomada sobre o assunto em 10 de Dezembro , 

do ano findo 

Ar.RQYAC~lli1.!.IA ' - Finalmente, foi delibe rado, por unanimidade. 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n" 4, do Art" 85°, do Decreto

Lei n' 100:84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuída por todos os Membros da Câmar a Municipal , e por 

eles assinada, procedimento que dispe nsa a respectiva leitura, conforme determina o art" 4°, do 

Decreto- Lei n" 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião 

Eram 19 horas e 30 minutos. 

Para constar c devidos efeitos, se lavrou a presente neta, que eu, 

Isabel Maria de Almeida f erreira Amotim , 

Directora dos Serviços Administrativos da Câmara Mun icipal de Aveiro, subscrevo 

4,~ ~tlLl , 

~~~-
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1.n..LruJ.1u...t.fuJ 

o O.L. 315/ 9 5, de 28 de Novemb ro, e o Decre to Regulamentar n" 3419 5, de 16 

de Dezembro, vieram estabelecer uma nova regulamentaç ão no domí nio da insta lação e 

funciona mento dos recintos de especrácutos c dive rtimentos pub licas. assim como fixar 

o novo regime dos especráculos de natureza a rnsuca, tendo transferido para a tutela das 

Câmaras Municipai s a veri ficaçã o das normas t écn ica s e de segurança dos recintos cuja 

final idade principa l não seja a rea lização de activida des an tsticas 

O presente regu lamento visa disc iplinar os pro cedimentos necessários ao 

licenciamento destes ultima s recintos e a manutenção das condições técnicas e de 

segurança dos mesmos, após o licenciame nto 

CA I'ÍT UI.O I 

Díspcsiçõcs C cué -tcas 

Ar1i:;:o 10 

Obj ecto 

1 - O presente Regulamento tem por objec to a definição dos procedimentos para 

a concessão e emissão de licença de reeimo de especráculos e divert imentos públicos 

em toda a área do Município de Aveiro. assim como assegurar os procedimentos 

subjacentes á man utenç ão das con dições técnicas e de seguranç a em todos os recintos 

destinados a espe cráculos c div ertimentos publicas, cuja fina lidade pr incipal não seja a 

realizaç ão de acnvidades artísticas. previstas no Decreto-Regulam entar n" 34/95, de 16 

de Dezemb ro 

2 - Entende -se por reci ntos cuja finalid ade principal é a reali zação de 

acrivid ades a rtísticas, des ignadamente 

a) os teatros; 

b) os cinemas: 

c) os cine- teutros; 

P.i.g. 3 do:12 
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d) os coliseus: 

e) os aud itórios; 

l) as praças de touros. 

Art" 2" 

Legislação 

o presente regulamento tem por fundamento o art" 24 do D,L. 445/9 1, de 10 de 

Novembro, os ert" 2", 3", 20" e 21· do D.L. 315/95, de 28 de Novembro , e o an" 2560 do 

Decre to-Regu lament ar n' 34/95, de 16 de Dezembro 

CAPÍT Ul.O 11
 

Ins ta laç ão e Fu ncio nament o de Recin to de Espectácu!o e Dlver um cnr o Pú blico
 

Art " ) "
 

O br iga tori ed ad e d o Licrnc iamc nto
 

I - Estão suje itos a licença de recinto it inerante ou improvisado. a conceder e 

emi tir pe la Câmara Mun icipal , a abertura e funcioname nto de recin tos de especráculos e 

divertimentos pub lica s que não envolvam a realização de obras de construção civi l, nem 

impliquem a al teração da topog rafia local. 

2 - Está suje ito a licença acidental de recinto, a conceder c: em itir pela Câm ara 

Mun icipal, a realizaç ão acid ental de especr ácutos de natureza art ística em recintos cuj a 

a acuvid ade principal sej a diversa e que não se encontrem abrangidos pelo numero 

anterior 

3 - Para efeitos do disposto no número I deste artigo, cons ideram-se 

a)	 recintos itinerantes, os que possuem área delimitada, coberta ou não, 

com caracte ríst icas amov ivcis e que pelas suas características 

construtivas se podem fazer deslocar e instalar, nomeadament e circos 

e praças de touros ambulantes, barracas de diversão, pistas de 

automóveis, carrosséis e outro s divertim entos similares; 
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.\ r ti go7 ° 

Documentos a aprese nta r pa ra re cintos iti ner an tes 

1 - É ob rigatório apresentar para efeitos de licenciamento de recintos itinerantes 

a) Apólic e de seguro contra terceiros; 

b) Termo de responsabili dade assin ado por um técnico habilitado para o 

efeito, ou, na sua ausência, pela entidade explora dora, tendo em vista 

garant ir que a mesma verificou as condições especi ficas em que o 

recinto ou dive rtimento foi montado e a fiabi lidade dos respectivos 

com ponentes. 

2 - Os serviços cama rários poderã o nos casos em que a complexidade do rec into 

ou divertimento assim o jus tifique, exigir que o termo de res ponsab ilidade seja 

obrigato riam ente assi nado por um técnico hab ilitado . 

J - :-\0 caso de praças de touros desmontáveis e circos amb ulantes é obriga tório 

a aprese ntação de projectc e memória descritiv a 

4 - O referido no numero anterior é extensíve l a divertimentos, sempre que a sua 

complexidade ass im o jus tifique 

Arti go SO 

Documentos a aprese ntar para recintos Irnpr ovisndcs í" lic,cnça uetce ntc t de recint o 

E obriga tório apresentar para efei tos de licenc iamento de recintos 

improvisados: 

a) Apól ice de seguro contra terceiros; 

b) Tc rmo de responsabili dade assinado por um técnic o habi litado para O 

efeito, ou, na sua ausência, pela entidade exploradora. tendo em vista 

garantir que a mesma verificou as condiçõ es especí ficas em que o 

recin to ou divert imemo foi montado e a fiabitida de dos respectivos 

componentes. 

2 - Os serviços camar ários poderão , nos casos em que a comp lexidade do 

recinto ou divertimento assim o justi fique, exigir que o lermo de responsabilidade seja 

obrigatoriame nte assinado por um técnico habi litado para o efeito 
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2 - Cumulativamente, tendo em vista garantir a manutenção das condiçõe s 

técnicas e de segu rança espec ificas dos recintos de espect áculos e de div ertim entos 

públicos , serão realizadas vistorias com periodic idade de três anos c co m caracter de 

obrigatoriedade par a a exploração destes recintos. 

J - Nos recintos de 5" categoria, as vistorias só serão realizadas com 

period icidade definida, se após analise das condições técnica s e de segurança pelos 

serviços camarán os respectivos tal for julgado conven iente . 

4 - Com base no Auto de Vistoria será emitido um Certi ficado de Vistoria, nos 

lermos do art° 12' , que de ve ser afixado em local bem visível aentrada do rec into. 

5 - As enti dades exploradoras destes recintos deverão requer uma nova vistoria 

aos serviços camarários comp etentes, sesse nta dias antes de expir ar o prazo indicado no 

Cenificado de Vist oria. 

6 - Os recintos com o Certificado de Vistoria não necess itam da licença 

acident al de recinto para a rea lização de espectác ulos de natureza artística, desde que a 

actividade se encont re prev ista no mesmo 

7 - A vistoria para efeito de emissão de Certificado de Vistoria. sempre que 

possível, será realizada em simultâneo com uma das seguintes situa ções: 

a) Vistoria para a emiss ão da Licença de Utilizaçã o; 

b) Vistoria para a emissão do Alvará Sanitário; 

Artigu ! !"
 

Co nteúd o d o Cer tificado d e vt st crt a
 

O Certificado de Vistoria a emit ir, após a homolo gação pelo Presid ente da 

Câmara Municipa l ou vereador ou director de serviço s em que m ele delegar, de ve 

cont er as seguintes indicações 

a) A desig nação do recinto ; 

b) O nome da ent idade exploradora; 

c) A acuvid ade ou acuvid ades a que o recint o se dest ina; 

d) A loraçào do recinto para cada uma das acuvida dcs refend as na 

alinea anterior; 

e) A data da emissão e o prazo de validade da licença 
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CA PÍTU L O 11I 

(la Fiscalização e Respect iva s Sa nçõe s 

Ar tigo 130
 

Fisc alizaçã o deste Regu lamento
 

1 - A Fiscaliz ação do cum prim ento do disposto no presente Regul amento 

compele aos Serviços da Câmara Municipal e a outras autoridades policiais e 

administrativas 

2 - As autoridades policiais e admini strativas que veri fiquem infracções no 

d isposto no presen te Regu lamento levantarão os respect ivos autos de noticia . e deverão 

remetê- los á Câmara Municipal, no prazo máximo de vinte e qu atro horas 

A rti go 14° 

Em bar go 

1 - As obras executadas em desrespeito das condições técn ica s e de segur ança a 

que deve obedecer o recinto e do regime de licenciamento de obras particular es 

instituído pelo D.L 4~5/9 [ , de 20 de Novembro, com a redacçâo dada pe lo D.L 

250194, de 15 de Ou tubro, serão embargadas pelo Presidente da Câmar a . 

2 - O emb argo poderá também ser decretado pelo Pres idente da Câmara se a 

ob ra estiver disp ensada ou tive r sido d ispens ada de licenciamento mun icipa l, sa lvo o 

caso a que se refe re a alínea c) do n" 1 do art" 3° do D.L. 445/91 , de 20 de Nov embro, 

com a redacção dad a pe lo DL 250/94, de 15 de Outubro 

- Aos emba rgos refe ridos nos núme ros anteriores aplic a-s e a tramitação 

cons tante do art igo 57" do DL 44S19 1, de 20 de Novembro, com a redacç âo dada pelo 

DL 250/94, de l S de Outubro 

Arli go 15"
 

Co nt ra-Or de naç ões
 

1 - De aco rdo com o dispos to no presente Regulam en to, co nstituem con tra-

ordenações 
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a) a violação do disposto nos números I e 2 do art igo 2G 
; 

b) a violação dos termos do licenciamento indicados na licença de 

recintoe/ou cert ificado de vistoria; 

c) a violação do disposto no número 1 do art igo 8°; 

d) a não afixaç ão ou a afixação, por forma não visíve l ao público, do 

Certifica do de Vistoria; 

e) a perda das condições técnicas e de segurança do recin to, na vigência 

da licença e duran te o espectáculo : 

as falsas decla rações do técnico. ou entidade exploradora, o termo de 

respo nsabilidade relativamente à ob servân cia das norm as técnicas e 

de segurança em vigor do tipo de recinto em causa; 

g) a violação de emba rgo legiti mamen te ordenado nos termos do art" 

14". 

2 - A con tra-ordenação pre vista na alínea a) do número anterior é punível com 

colma li graduar entre o mínimo de 50,000$00 e o máximo de 600 .000$00, no caso de 

pessoa singular ou mínimo de 500.000$00 e o máximo de 6.750.000$ 00, no caso de 

pcssoa colectiva 

) - A s contra-ordenações previstas na al ínea b) a g) do número 1 são puníveis 

com COlma a graduar entre o mínimo de 50.000$0 0 e o máximo de vezes e uma vez o 

salár io mirum o nacio nal, no caso de pessoa singu lar. sendo o mlnimo de 150.000 S00 no 

caso de pessoa cole cuv a. 

Ar t i ~o 160
 

l"egligência e Tentativa
 

Nas contra-ordenações refe ridas no arti go 15° a negligênc ia e a tentat iva serão 

sempre puníveis 

Art igo 17"
 

Sanções Acess ór tas
 

I - As contra-ordenações previstas no presente Regulamento podem ainda 

determinar, quando a gravidade da infracção o j ustifique, a aplicação das seguintes 

sançõ es acessór ias : 
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